





PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 009 DE 21 DE JUNHO DE 2024.
AUTOR: ELIAS BUENO DE SOUZA

                                                      Denomina Bem Público Municipal e dá
                                                       outras providências.


		O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

		Art. 1º - Fica o ponto de Embarque e Desembarque, localizado na Avenida Ministro João Alberto na Praça Raimundo Ricardo Alves - Setor Xavantina enfrente a Praça de Alimentação com a seguinte denominação:

[bookmark: _GoBack]PONTO DE EMBARQUE E DESEMBARQUE CLAUDEMIRO MARIANO - MIRO

		Art. 2º - A Administração Municipal terá o prazo de 30 dias contados da sanção da presente Lei, para fixar placa denominativa no local e comunicar aos órgãos públicos e correios da denominação.

		Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina MT, 21 de junho de 2024.


Elias Bueno de Souza
Vereador
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CONGRESSO #£#a%: CAMARA DOS
NACIONAL DEPUTADOS

SK. () CLAUDEMIRO MAR IANO

E MEU CONVIDADO, PARA INGRESSO NAS
DEPENDENCIAS DA CAMARA.
DE ACORDO COM REGIMENTO INTERNO.
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